
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

- NOTA CARIOCA - 

Número da Nota: 

00121878 
Data e Hora de Emissão: 

15/08/2025 11:17:20 

Código de Verificação: 

XXCD-UXX7 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 13.913.490/0002-40 Inscrição Municipal: 0.663.412-5 Inscrição Estadual: --- 

Nome/Razão Social: KALLAS PORTO MARAVILHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA 

Nome Fantasia: INTERCITY PORTO MARAVILHA Tel.: 5130257728 

Endereço: RUA EQUADOR , OEX 506 - SANTO CRISTO - CEP: 20220-410 

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-Mail: recepcao.portomaravilha@intercityhoteis.com. 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 773.886.743-49 Inscrição Municipal: --- Inscrição Estadual: --- 

Nome/Razão Social: MARCELO LOPES DA PONTE 

Endereço: Praca dos Tres Poderes 9, 0 - Zona Civico-Administrativa - CEP: 70165-900 Tel.: --- 

Município: BRASíLIA UF: DF E-Mail: m.ponte@senado.leg.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
VERSAO: 11.1.111.7493 DADOS HOSPEDAGEM: HOSPEDE: MARCELO PONTE UH: 0803 TIPO DE UH: STANDARD SOLTEIRO RESERVA: 

909527199 CHECKIN: 13/08/2025 CHECKOUT: 15/08/2025 ISS 70,74 DIFERENCA DE DIARIA 5,44 TAXA DE SERVICO 141,48 

DIARIA 1.409,40 Trib aprox R$:224,56 Fed, 7,44 Est e 80,05 Mun Fonte: IBPT/FECOMERCIO RJ 244637 

VALOR DA NOTA = R$ 1.627,06 

Serviço Prestado 

09.01.01 - Hospedagem, De Qualquer Natureza, Em Hotéis 

Deduções (R$) 

0,00 

Desconto Incond.(R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

1.627,06 

Alíquota (%) 

5,00% 

Valor do ISS (R$) 

81,35 

Crédito p/ IPTU (R$) 

8,13 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 5.098 de 15/10/2009 e no decreto nº 32.250 de 11/05/2010 
- PROCON-RJ: Av. Rio Branco nº 25, 5º andar, tel 151: www.procon.rj.gov.br 
- Esta NFS-e substitui o RPS Nº 120852 Série 1, emitido em 15/08/2025. 
- Valor líquido a ser pago: R$ 1.627,06 
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